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I – Relatório          

                  

                   Trata-se de Projeto de Resolução, que Revoga dispositivos do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Mossoró, especificamente os incisos II e III do Art. 199-C, que dispõe sobre os 

requisitos na alteração de denominação de ruas e logradouros públicos, objetivando a dinâmica e 

desburocratização na organização da cidade. 

 

                                                                      II - Voto do relator 

 

O projeto focalizado teve preliminarmente como cumprimento das normas regimentais a 

análise da Comissão de Constituição e Justiça dessa Casa Legislativa, com parecer nº 197/2021, 

sendo o mesmo aprovado pelos seus ilustres membros, como inicial, para posteriormente ser 

apreciado pelo douto plenário desse Poder Legislativo, determinando no sequencial envio a essa 

Comissão conforme disposto no §2º do inciso XIV, do art. 80, da Resolução 001/97(Regimento 

Interno), sendo da competência dessa Comissão apresentar parecer nos moldes do inciso II, alínea, 

”b” e “i”; art. 81, do mesmo regulamento, com enfoque aos procedimentos orçamentários, mutação 

patrimonial, programas municipais, inseridos a ideação em trâmite, que Revoga dispositivo do 

regimento interno. 

A observância do projeto retro definido em tese, sobre a criteriosa visão meritória, 

inicialmente não acarretará despesas sob os aspectos procedimentais, haja vista a desburocratização e 

dinâmica que retira itens obsoletos, dando celeridade e segurança na tramitação de projetos que 

visam organizar a cidade sob o aspecto informativo, gerencial, cadastral e principalmente na 

execução de programas dentro das áreas distintas como processo desenvolvimentista envolto a 

homenagens. 

 

 

 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE. 

PARECER N° 042/2023 

 

 

 

/2023 

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 25/2021, INICIATIVA DO 

VEREADOR LAWRENCE AMORIM, QUE REVOGA OS 

INCISOS II E III, DO ART. 199-C, DO REGIMENTO 

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ. 
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Concluso, o arcabouço, na competência especifica dessa Comissão, quando fazemos o 

direcionamento às causas que envolvem atos ligados ao disciplinamento para apreciação de 

proposições que incidem no orçamento, patrimônio, contabilidade, ritos insertos a despesas, receitas, 

participação no Erário, informes tributários, separação de áreas economicamente ativas de setores, 

interseccionadas às homenagens que giram o ciclo de incentivos as novas gerações e notabilizam o 

trabalho do legislativo. Dessa forma, sou pela sua APROVAÇÃO. 

 

 

 

Sala das Comissões, 18 de maio de 2023. 

 

 

_________________________ 

 

LUCAS VENÂNCIO 

Relator 

 

 

III – Parecer da Comissão 

 

 

 A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, em reunião do dia 18 do mês de maio 

de 2023, acompanhando o voto prolatado pelo Nobre Relator, OPINA pela APROVAÇÃO do 

projeto de Resolução Nº 25/2021. 

 

 

MARCKUTY DA MAISA 

Presidente 

 

   

PABLO AIRES 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

 


